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ASSEMBLEIA GERAL - CONVOCATÓRIA  
 

Ao abrigo do Artigo 18º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020 de 13 de março, que 
estabeleceu medidas excecionais e temporárias, relativas à situação epidemiológica 
do novo Coronavírus - COVID 19, “As assembleias gerais das sociedades comerciais, das 
associações ou das cooperativas que devam ter lugar por imposição legal ou estatutária, podem 
ser realizadas até 30 de junho de 2020.”. 
 

Neste contexto, a Assembleia Geral da “A ANTA”, que iria ter lugar no dia 22 de 
março, às 15.30 horas, teve que ser adiada e nesta convocatória, encontra-se o seu 
reagendamento. 
 

Nos termos do disposto na alínea c) do artigo 42.º dos Estatutos da “A ANTA”, 
aprovados em Assembleia Geral de 30 de agosto de 2015, conjugado com o disposto 
no artigo 5.º do Decreto-Lei 172-A/2014, de 14 de novembro de 2014, e alínea c) do 
artigo 59.º-A, do Decreto-Lei  119/83, de 25 de fevereiro, republicado pelo Decreto -
Lei 172-A/2014, de 14 de novembro de 2014, que altera o Estatuto das Instituições 
Particulares de Solidariedade Social, convoco os Senhores Associados para Sessão 
Ordinária da Assembleia Geral a realizar no Centro Comunitário da Beirã, pelas 
18h00m, do dia 27 de junho de 2020, com a seguinte 
 

ORDEM DE TRABALHOS : 
 

  1º  - Leitura e Aprovação da Ata Anterior; 
  2º  - Aprovação do Relatório de Contas do Exercício do Ano de 2019 e do 

parecer final do Conselho Fiscal; 
  3º  - Primeira Alteração ao Orçamento de 2020; 
  4º  - Outros Assuntos. 

 

 Caso não compareça a maioria dos Associados, ficam estes desde já 
convocados ao abrigo do n.º 1 do art.º 45º dos Estatutos, para as 18h15 do mesmo dia 
e local, reunindo a Assembleia com qualquer número de Associados presentes. 
 

Será exigido a todos os participantes o uso de máscara durante toda a sessão (cada 
associado deverá de trazer a sua máscara de utilização individual) e será pedido 
que apliquem solução desinfetante cutânea (fornecida pela instituição) aquando 
da entrada no edifício. Poderão ainda ser adotadas medidas adicionais de 
segurança, saúde e higiene de forma a aumentar a segurança de todos (estas serão 
afixadas à entrada do edifício). 
 

 Beirã, 12 de junho de 2020 
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
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(Nelson Freire da Silva) 
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